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CONTRATO Nº 095/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 035/2018 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 7728/2018 

CONTRATO CELEBRADO PELO 
MUNICÍPIO DE SAQUAREMA/IBASS E 
PELO BANCO SANTANDER(BRASIL) 
S.A., QUE TEM POR OBJETO A 
CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO 
FINANCEIRA, PARA A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE PAGAMENTO, COM 
EXCLUSIVIDADE, DE SALÁRIOS, 
PROVENTOS E VENCIMENTOS, 
APOSENTADORIAS, PENSÕES E 
SIMILARES, DE SERVIDORES OU 
EMPREGADOS PÚBLICOS ATIVOS, 
INATIVOS E PENSIONISTAS, DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA E 
INDIRETA DO MUNICÍPIO DE 
SAQUAREMA, BEM COMO AQUELES 
ADMITIDOS DURANTE O PRAZO DE 
EXECUÇÃO DO CONTRATO; 
CENTRALIZAÇÃO, SEM 
EXCLUSIVIDADE, DO PAGAMENTO 
DOS FORNECEDORES, BENS, 
SERVIÇOS E INSUMOS; CONCESSÃO 
DE EMPRÉSTIMO CONSIGNADO, SEM 
EXCLUSIVIDADE, AOS SERVIDORES 
OU EMPREGADOS PÚBLICOS ATIVOS 
OU INATIVOS E PENSIONISTAS, DA 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA 
DO MUNICÍPIO DE SAQUAREMA. 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SAQUAREMA, inscrito no CNPJ sob o nº. 32.147.670/0001-21, 
com sede na Rua Coronel Madureira, 77– Centro, Saquarema – RJ, CEP 28990-000, doravante 
denominado MUNICÍPIO, representado pelo Secretário Municipal de Administração, Receita e 
Tributação, Senhor Hailson Alves Ramalho, brasileiro, portador da carteira de identidade 
nº.051890960 DETRAN/RJ e inscrito no CPF/MF sob o nº. 639.882.757-00 e pelo Secretário 
Municipal de Finanças, Senhor Aguido Henrique Almeida da Costa, brasileiro, portador  da 
carteira de identidade n°. 119415826, expedida pelo IFP-RJ e inscrito no CPF/MF sob o n°. 
081.833.917-96 e IBASS – INSTITUTO DE BENEFÍCIOS E ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE SAQUAREMA,  inscrito no CNPJ sob o nº. 32.557.811/0001-84, com sede na 
Rua Coronel Madureira, 125 – Centro, Saquarema – RJ, CEP 28990-000, doravante 
denominado IBASS, representado pelo Presidente, Senhor Adriano Marins Gomes, brasileiro, 
portador da carteira de identidade nº. 0095490405 IFP/RJ e inscrito no CPF/MF sob o nº. 
022.370.867-45. 
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CONTRATADA: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ (MF) n.º 90.400.888/0001-42, localizada na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, 
nº. 2041 e 2235 – Bloco A, Vila Olímpia, São Paulo – SP, representada pelo procurador Sr. 
Frederico Luiz Tavares de Oliveira, brasileiro, casado, bancário, portador da Cédula de 
Identidade CNH n.º 00926355102 expedida pelo DETRAN e CPF (MF) n.º 082.060.297-37. 

Pelo presente instrumento, devidamente autorizado pelo Processo Administrativo nº 
7728/2017, regido pela Lei nº 8666/93, CONTRATANTE e a CONTRATADA acima identificados, 
e pelos seus representantes devidamente qualificados, têm justo e acordado, por si e 
eventuais sucessores, a execução, pela segunda, do objeto abaixo descrito, mediante cláusulas 
e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto deste instrumento a Contratação de INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, para a 

prestação de serviços de pagamento, com exclusividade, de salários, proventos e vencimentos, 

aposentadorias, pensões e similares, de servidores ou empregados públicos ativos, inativos e 

pensionistas, da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA E INDIRETA DO MUNICÍPIO DE 

SAQUAREMA, bem como aqueles admitidos durante o prazo de execução do Contrato; 

centralização, sem exclusividade, do pagamento dos fornecedores, bens, serviços e insumos; 

concessão de empréstimo consignado, sem exclusividade, aos servidores ou empregados 

públicos ativos ou inativos e pensionistas, da Administração Direta e Indireta do Município de 

Saquarema, em conformidade com o Termo de Referência – Anexo I, parte integrante do 

Edital.  

 1.2. A execução dos serviços obedecerá aos termos do Edital de Licitação na modalidade 
Pregão Presencial nº 035/2018 e seus anexos que, juntamente com a Proposta da 
CONTRATADA, passam a integrar o presente instrumento contratual, independente de 
transcrição. 

1.3. Os documentos referidos na presente cláusula são considerados suficientes para, em 
complemento a este Contrato, definir a sua extensão e desta forma reger a execução do 
objeto contratado. 

 CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇÃO 

2.1. A execução dos serviços contratados será indireta, sob o regime de empreitada por preço 
global. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO CONTRATO E DO PAGAMENTO 

3.1. O valor global do presente Contrato, para o período de 60 (sessenta) meses, é de R$ 

6.882.756,82 (seis milhões oitocentos e oitenta e dois mil setecentos e cinquenta e seis reais 

e oitenta e dois centavos), e será pago em duas parcelas iguais sendo 50% (cinquenta por 
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cento) em até 10 (dez) dias após a publicação do extrato no Diário Oficial do Município, e os 

50% (cinquenta por cento) restantes em até 10 (dez) dias após o 1º processamento da folha de 

pagamento. 

3.2. Os preços propostos pela CONTRATADA abrangem o pagamento de todas as obrigações a 
seu cargo, bem como: 

A) Execução propriamente dita, do fornecimento descrito na cláusula primeira; 

B) Os encargos sociais trabalhistas e previdenciários incidentes sobre a mão de obra 
empregada pela CONTRATADA para que possa dar exato cumprimento ao presente contrato; 

C) Os encargos fiscais eventualmente incidentes ou que venham incidir sobre este ou sobre a 
aquisição deste objeto; 

3.3. O pagamento do objeto do presente contrato será efetuado mediante a execução do 
objeto discriminado no Pregão Presencial nº. 035/2018 e seus anexos, partes integrantes do 
presente instrumento contratual; 

CLÁUSULA QUARTA – DOS PRAZOS 

4.1. O prazo de execução destes serviços será de 60 (sessenta) meses, a contar da data de 
assinatura deste Termo. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DA PRORROGAÇÃO 

 

5.1. O presente contrato poderá ser prorrogado e/ou alterado nas formas previstas na Lei nº 

8.666/93. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1 Encaminhar à CONTRATADA, no prazo máximo de 10 (dez) dias após a assinatura do 
contrato, em meio digital, os dados cadastrais e bancários dos servidores/funcionários, e 
fornecedores, para o procedimento inicial de abertura das contas-salários. 

6.2 Enviar as informações necessárias para o processamento dos pagamentos dos 

servidores/funcionários à agência centralizadora indicada pela CONTRATADA, com 

antecedência de 5 (cinco) dias úteis da data do efetivo pagamento, por meio de sistema de 

transmissão via web disponibilizado pela CONTRATADA, com retorno imediato de recibo de 

entrega informando a quantidade total de registros e o valor total do crédito bancário, 

autenticado pela CONTRATADA. 

 

6.3 Emitir arquivo, no caso de ocorrer inconsistências, retificando os dados, enviando à 

CONTRATADA em até 1 (um) dia útil antes da data prevista para o pagamento, com retomo 

imediato de recibo de entrega pela CONTRATADA.  
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6.4 Adotar medidas necessárias à divulgação aos servidores dos procedimentos a serem 

observados para a abertura de conta-salário na INSTITUIÇÃO FINANCEIRA vencedora.  

 

 6.5 Os bloqueios e desbloqueios de pagamento antes do repasse às contas-salário dos 

servidores são de responsabilidade exclusiva da PREFEITURA.  

 

6.6 Providenciar a transferência à CONTRATADA dos recursos financeiros referentes ao 

pagamento dos servidores/funcionários, em reserva bancária, débito em conta ou 

excepcionalmente por outro meio de transferência bancária.  

 

6.7 Encaminhar à CONTRATADA, em até 15 (quinze) dias após a assinatura do contrato, o 

calendário para pagamento dos servidores/funcionários, inclusive o do 13° salário.  

 

6.8 A Prefeitura deve orientar seus fornecedores que os mesmos poderão obter ou indicar 

PREFERENCIALMENTE conta corrente na instituição vencedora do certame para que o 

Município possa realizar os pagamentos através do BANCO.  

6.9. Exercer ampla, irrestrita e permanente fiscalização de todas as fases de execução dos 
serviços de fornecimento contratados, e do comportamento do pessoal da CONTRATADA, sem 
prejuízo da obrigação desta, de fiscalizar seus empregados, prepostos ou subordinados. 

6.10. Nos termos do artigo 67, da Lei Federal nº 8.666/93, fica designado como fiscal do 
contrato o servidor nomeado no procedimento administrativo nº. 7728/2018. 

6.11 O extrato do presente contrato será publicado, nos termos do parágrafo único do Art.61, 
da Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1 A CONTRATADA deverá prestar o serviço objeto deste instrumento em conformidade com 

as boas normas de procedimento técnico, dando perfeito atendimento a todas as obrigações 

assumidas no presente contrato, ficando a CONTRATANTE isenta do pagamento de qualquer 

tarifa referente aos créditos efetuados em conta-salário do servidor.  

 

7.2 A CONTRATADA deverá efetuar o crédito das remunerações, proventos e pensões nas 

contas-salários dos servidores/funcionários no dia seguinte (D+1) em que for feita a 

transferência dos recursos pela CONTRATANTE, podendo estar disponível em D+1, nas datas 

previstas no calendário de pagamentos.  

 

7.3 A CONTRATADA deverá estar preparada para eventuais alterações de domicílio solicitadas 

pelos servidores/funcionários no ato da formalização da abertura das contas-salário.  

 

7.4 A CONTRATADA obriga-se a executar os serviços em absoluto sigilo, por seus prepostos, 

ficando, assim, vedada a divulgação, por qualquer modo e a qualquer título, sem prévia e 

expressa autorização da CONTRATANTE, de qualquer dado ou informação a que tiver acesso.  
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7.5 A CONTRATADA deverá comunicar à CONTRATANTE, com antecedência mínima de 60 

(sessenta) dias, o fechamento de qualquer de suas agências no município, devendo observar a 

capilaridade exigida no Termo de Referência, parte integrante deste contrato.  

 

7.6 A CONTRATADA deverá indicar os responsáveis/gestores do sistema de pagamento que 

deverão auxiliar os técnicos da Secretaria Municipal de Administração na operacionalização do 

sistema.  

 

7.7 A CONTRATADA deverá manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação.  

 

7.8 A CONTRATADA deverá instalar, no prazo de até 120 (cento e vinte) dias a contar da data 

de assinatura do contrato no mínimo, 1 (um) caixa eletrônico e 2(dois) PAB’s em local indicado 

e cedido, sem ônus, pela CONTRATANTE. Durante a vigência do contrato, a CONTRATADA 

poderá, a seu critério e com a concordância da CONTRATANTE, solicitar que sejam instalados 

PAB’s e mais caixas eletrônicos, sem ônus adicional.  

 

7.9 A CONTRATADA deverá manter permanentemente atualizado, para efeito de pagamento e 

consulta, o cadastro dos servidores/funcionários que compõem o sistema de pagamento de 

pessoal, bem como de seus representantes legais.  

 

7.10 A CONTRATADA deverá disponibilizar à CONTRATANTE, de forma on-line, quando 

solicitado, o histórico dos 12 (doze) últimos pagamentos, referentes aos 

servidores/funcionários.  

 

7.11 A CONTRATADA deverá manter o histórico de pagamento do funcionalismo público 

municipal pelo período de vigência do contrato, fornecendo informações, quando solicitadas, 

no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis para os pagamentos realizados nos últimos 60 

(sessenta) dias, e no prazo máximo de 30 (trinta) dias para os pagamentos realizados em 

períodos superiores ao anteriormente referido. Findo o contrato e eventual prorrogação, os 

arquivos deverão ser fornecidos à CONTRATANTE.  

 

7.12 A CONTRATADA deverá solicitar a anuência da CONTRATANTE, em caso de 

implementação de alterações no sistema de pagamento utilizado, que impliquem 

modificações de procedimentos operacionais no relacionamento com a CONTRATANTE ou com 

seus servidores/funcionários e fornecedores.  

 

7.13 A CONTRATADA não poderá sob qualquer espécie subcontratar o presente contrato.  

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES 
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 8.1 Em caso de inexecução do serviço, execução imperfeita, mora na execução, ou qualquer 

inadimplemento ou infração contratual, a CONTRATADA, sem prejuízo da responsabilidade 

civil e criminal, no que couber, ficará sujeita às penalidades previstas no artigo 7º da Lei 

Federal nº 10.520/2002 e no artigo 87 da Lei nº 8.666/1993, garantida prévia defesa.  

 

 8.2 Contra as decisões que resultarem penalidades, a CONTRATADA poderá, sempre sem 

efeito suspensivo:  

a) Formular pedido de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis da ciência que tiver tido 

da decisão;  

b) Interpor recursos para a autoridade imediatamente superior, no prazo de 05 (cinco) dias 

úteis, da ciência do indeferimento do pedido de reconsideração, mediante depósito prévio do 

valor da multa, em moeda corrente, na Secretaria Municipal de Administração. 

CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 

9.1. Este Contrato poderá ser rescindido por iniciativa de qualquer das partes, desde que 
caracterizada formalmente uma das condições abaixo especificadas: 

 

O não cumprimento ou cumprimento irregular pela CONTRATADA de cláusulas contratuais, 

especificações, projetos ou prazos; 

a) A lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade 

da conclusão do serviço ou do fornecimento, nos prazos estipulados; 

b) A CONTRATADA não cumprir com as penalidades impostas por infrações, nos devidos 

prazos; 

c) O atraso injustificado da CONTRATADA no início do serviço; 

d) A paralisação do serviço sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 

e)  A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a 

cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, sem a 

anuência prévia da CONTRATANTE; 

f) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar 

e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1º, do artigo 

67, da  Lei nº 8.666/93; 

h) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil da CONTRATADA; 

i) A dissolução da sociedade da CONTRATADA; 

j) A CONTRATADA perder as condições econômicas, técnicas ou operacionais para manter o 

serviço; 

k) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que 

prejudique a execução do Contrato; 

l) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o 
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contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA  – DISPOSIÇÕES FINAIS 

10.1 Obriga-se a CONTRATADA ao fiel cumprimento de todas as cláusulas e condições do 

presente contrato, elegendo o foro da Comarca de SAQUAREMA, com expressa renúncia a 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas ou controvérsias 

oriundas do presente instrumento.  

 

E, por estarem assim justas e contratadas, assinam o presente instrumento em 04 (quatro) vias 

de igual teor e forma, na presença das testemunhas, a tudo presentes, para que produza seus 

efeitos legais. 

Saquarema/RJ, 19 de outubro de 2018. 

 

Hailson Alves Ramalho 
Secretário Municipal de Administração, Receita e Tributação 
 
 
Aguido Henrique Almeida da Costa 
Secretário Municipal de Finanças 
 
Adriano Marins Gomes  
IBASS – INSTITUTO DE BENEFÍCIOS E ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE 
SAQUAREMA 
 
 
 
BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., 
Representante: Frederico Luiz Tavares de Oliveira, 
   
 

TESTEMUNHAS: 
 
    NOME:_________________________________________________________ 
 
    CPF: __________________________________________________________ 
 
    ASSINATURA:___________________________________________________ 
    
    NOME: _________________________________________________________ 
 
    CPF: __________________________________________________________ 
 
    ASSINATURA:___________________________________________________ 

 


